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PORTARIA N.º 106/2022/SAAE/SGA, de 19 de dezembro de 2022.

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 

fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 

consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 

Médico Pericial deste município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor Manuel Carmon Dantas Da Costa, matrícula 

n.º 032, de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de 

Saúde, por 90 (noventa) dias, compreendendo o período de 04 de dezembro de 2022 a 

03 de março de 2023, tendo em vista o que dispõe o artigo 78 e parágrafo único, da Lei 

Complementar n.º 72/99.

 Art.2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 04 de dezembro de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de dezembro de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PORTARIA N.º 107/2022/SAAE/SGA, de 19 de dezembro de 2022.

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 

fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 

consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 

Médico Pericial deste município.

RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Moisés Batista de Lima, matrícula n.º 213, de 

acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de Saúde, por 14 

(quatorze) dias, compreendendo o período de 29 de novembro de 2022 a 12 de 

dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o artigo 78 e parágrafo único, da Lei 

Complementar n.º 72/99.

Art.2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 29 de novembro de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de dezembro de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 081/2021

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: João Vitor Silva Tinoco, CPF n.º 096.518.274-67, com endereço 
residencial no Po. de Bela Vista 15 CS – 15, Área Rural, São Gonçalo do Amarante/RN. 
OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo, a contar de 01 de Janeiro de 2023 e se encerrando em 31 de 
Dezembro de 2023, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 003/2021 (PROCESSO 
ORIGINAL/PMSGA/RN n.º 7902021).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 20 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento 
Agrário;
Projeto/Atividade: 2.116 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário;
Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF;
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2022.
VIGÊNCIA: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Edson Arcanjo da Silva – CONTRATANTE, e João Vitor Silva Tinoco – 
CONTRATADO.

PORTARIA N.º 105/2022/SAAE/SGA, de 19 de dezembro de 2022.

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Jaime Pedro de Sousa, matrícula n.º 4868, 

de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de Saúde, por 
10 (dez) dias, compreendendo o período de 1º a 10 de dezembro de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o artigo 78 e parágrafo único, da Lei Complementar n.º 72/99.

 Art.2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de dezembro de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de dezembro de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente
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*PORTARIA N. º 0084, de 18 de novembro de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 

agosto de 2013, e tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos  nº 

1.365/2022 e nº 1.458/2022,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 78 da Lei Complementar nº 72 de 

28 de junho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN), ao servidor JAERDSON MIGUEL DA SILVA, matrícula nº 1000756, 

ocupante do cargo em comissão de Assessor Contábil, do Instituto de Previdência 

Municipal de São Gonçalo do Amarante – IPREV, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, no período de 10/11/2022 à 04/02/2023, mediante remuneração pelo 

Município até 24/11/2022 e a partir de 25/11/2022 pelo Regime Geral de Previdência 

Social, devendo o servidor se submeter à perícia médica junto ao INSS,  em 

conformidade com os atestados médicos apresentados pelo interessado e 

Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação Médico-Pericial do Município de 

São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 10/11/2022.

São Gonçalo do Amarante-RN, 18 de novembro de 2022.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

Presidente do IPREV

*Republicada por incorreção

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

RSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LDTA, CNPJ: 26.526.256/0001-93, 

torna público que está requerendo à Secretária Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo - SEMURB a LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO – LIO para a 

instalação do LOTEAMENTO JARDIM PORTUGAL localizado no Bairro Guajiru, Zona 

de Expansão Urbana do município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Clênio Emanuel Meneses Paiva

Representante legal

IPREV

LICENÇA
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